
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

R E I T O R I A

PORTARIA Nº 2377/2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ,  no uso de suas 
atribuições  legais  e  estatutárias,  considerando o  que  dispõem o art.  95  da  Lei  nº 
8.112/90, o art.  1º do Decreto nº.  1.387, de 07 de fevereiro de 1995 e a Resolução 
CONSEPE/3524/2007, de 03/05/2007, de acordo com a subdelegação de competência 
que lhe confere o art. 1º da Portaria nº 404-MEC de 23 de abril de 2009 e tendo em vista 
o  que  consta  no  Processo  n.  018001/2013-22,  oriundo  da  Vice-Reitoria  desta 
Universidade,

R E S O L V E :

Autorizar o afastamento do país do Professor de Magistério Superior – 

Professor Associado  HORACIO SCHNEIDER,  Vice-Reitor  da  Universidade 

Federal do Pará, no período de 22 a 30 de junho de 2013, para realizar visita 

científica e técnica à Universidade de Cabo Verde, nas Cidades de Praia e São 

Vicente,  em  Cabo  Verde  com  o  objetivo  de  identificar  e  criar  laços  de 

cooperação técnico-científica com os países do continente Africano nas diversas 

áreas  do  conhecimento,  com  ônus  para  esta  IFES  e  sem  prejuízo  de  sua 

remuneração.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 04 de junho de 2013.

MARLENE RODRIGUES MEDEIROS FREITAS
Pró-Reitora de Ensino de Graduação, no exercício da Reitoria
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